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3 — O processo de candidatura é instruído com:
3.1 — Carta de candidatura em que os candidatos deverão indicar os 

seguintes elementos:
a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Número e data do bilhete de identidade e serviço que o emitiu;
d) Data e localidade de nascimento;
e) Estado civil;
f) Profissão;
g) Residência ou endereço de contacto;
h) Telefone ou telemóvel de contacto
i) Endereço eletrónico de contacto.

3.2 — Documentos comprovativos do preenchimento das condições 
fixadas no n.º 1 do capítulo anterior, designadamente, a certidão de 
doutoramento, exceto para os casos correspondentes à obtenção do grau 
de doutor na Universidade do Porto;

3.3 — Exemplares, em suporte digital e em duplicado (2CDs ou 
2DVDs), dos seguintes documentos:

a) Currículo contendo todas as informações pertinentes para a ava-
liação da candidatura tendo em consideração os critérios de seleção e 
seriação constantes do capítulo VI do presente edital;

b) Trabalhos mencionados no currículo apresentado, podendo os 
candidatos destacar até dez dos que considerem mais representativos 
da atividade por si desenvolvida.

4 — As instruções para a apresentação da informação, em suporte 
digital, encontram-se disponíveis na área de Concursos de Pessoal do 
SIGARRA U.PORTO, no endereço http://sigarra.up.pt/up/web_base.
gera_pagina?p_pagina=1004282.

5 — A Reitoria comunicará aos candidatos o despacho de admis-
são ou não admissão administrativa ao concurso, o qual se baseará no 
preenchimento ou na falta de preenchimento, por parte daqueles, das 
condições estabelecidas no capítulo II -1 deste edital.

6 — Critérios de seleção e seriação dos candidatos
Método de Seleção e Critérios de Avaliação dos candidatos a concurso 

para professor Associado na Área Disciplinar de Marketing e Estratégia 
do Agrupamento Científico de Gestão da Faculdade de Economia da 
Universidade do Porto

Avaliação Curricular
A avaliação curricular basear-se-á nos seguintes critérios:
7 — Mérito Científico (60 %)
Na avaliação do mérito científico dos candidatos serão considerados 

os seguintes itens:
7.1 — Produção científica (60 %)
A avaliação deste item deve tomar em consideração a qualidade e 

a quantidade da produção científica (livros, artigos em revista, comu-
nicações em congressos) expressa pelo número e tipo de publicações, 
pelo reconhecimento que lhe é prestado pela comunidade científica 
(traduzida nos locais de publicação e nas referências que lhe são feitas 
por outros autores), pela valorização económica dos resultados de in-
vestigação alcançados.

7.2 — Coordenação e realização de projetos científicos (10 %)
A avaliação deste parâmetro deve considerar a qualidade e quantidade 

de projetos científicos em que participou e os resultados obtidos nos 
mesmos, dando-se relevância à coordenação de projetos; na avaliação 
da qualidade deve atender-se ao tipo de financiamento obtido para o 
projeto, isto é, se houve candidatura avaliada.

7.3 — Constituição de equipas científicas (10 %)
Procura-se avaliar a capacidade para gerar e organizar equipas cientí-

ficas e de conduzir projetos de pós-graduação, realçando-se a orientação 
de alunos de doutoramento e mestrado.

7.4 — Intervenção na comunidade científica (10 %)
Pretende-se avaliar a capacidade de intervenção na comunidade cien-

tífica, expressa através da organização de eventos, colaboração na edição 
de revistas, apresentação de palestras por convite a nível internacional, 
participação em júris académicos fora da própria instituição, etc..

7.5 — Dinamização da atividade científica (10 %)
Este parâmetro avalia a capacidade de intervenção e dinamização da 

atividade científica da instituição a que pertence o candidato, nomeada-
mente, através da coordenação de órgãos de gestão científica.

8 — Mérito Pedagógico (40 %):
Na avaliação do mérito pedagógico dos candidatos serão considerados 

os seguintes parâmetros:
8.1 — Coordenação de projetos pedagógicos (25 %)
Avalia-se a capacidade para coordenar e dinamizar novos projetos 

pedagógicos (ex. criação de novos programas de disciplinas, participação 
na criação de novos cursos ou programas de estudos, etc.) ou reformar 
e melhorar projetos existentes, participar na reorganização de cursos ou 

programas de estudos existentes, etc.), bem como de realizar projetos 
com impacto no processo de ensino/aprendizagem.

8.2 — Material pedagógico produzido (50 %)
Na avaliação deste parâmetro avalia-se a qualidade e quantidade de 

material pedagógico produzido pelo candidato, bem como as publica-
ções de índole pedagógica em revistas ou conferências internacionais 
de prestígio.

8.3 — Coordenação pedagógica (10 %)
Avalia-se a capacidade de intervenção na coordenação da atividade 

pedagógica da instituição (nomeadamente através da participação em 
órgãos de gestão pedagógica).

8.4 — Atividade letiva (15 %)
Avalia a atividade letiva realizada pelo candidato, sempre que possível 

baseada em métodos de avaliação pedagógica objetivos.
Resumo das Ponderações
9 — Mérito científico (60 %)
9.1 — Produção científica (60 %)
9.2 — Coordenação e realização de projetos científicos (10 %)
9.3 — Constituição de equipas científicas (10 %)
9.4 — Intervenção na comunidade científica (10 %)
9.5 — Dinamização da atividade científica (10 %)
10 — Mérito Pedagógico (40 %)
10.1 — Coordenação de projetos pedagógicos (25 %)
10.2 — Material pedagógico produzido (50 %)
10.3 — Coordenação pedagógica (10 %)
10.4 — Atividade letiva (15 %)
11 — O júri tem a seguinte constituição:
Presidente: Prof. Doutor António Teixeira Marques — Vice-Reitor 

da Universidade do Porto.
Vogais:
Prof. Doutor João José Quelhas Mesquita Mota- Professor Catedrático 

do Instituto Superior de Economia e Gestão da Universidade Técnica 
de Lisboa;

Prof. Doutor Nelson José dos Santos António — Professor Catedrá-
tico do Instituto Superior de Ciências do Trabalho e Empresa, Instituto 
Universitário de Lisboa;

Prof. Doutor Mário Lino Barata Raposo — Professor Catedrático da 
Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da Universidade da Beira 
Interior;

Prof. Doutor Paulo Miguel Rasquinho Ferreira Rita — Professor 
Catedrático do do Instituto Superior de Ciências do Trabalho e Empresa, 
Instituto Universitário de Lisboa;

Prof. Doutor Vítor Fernando da Conceição Gonçalves — Professor 
Catedrático do Instituto Superior de Economia e Gestão da Universidade 
Técnica de Lisboa.

12 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

13 de setembro de 2013. — O Vice-Reitor, Prof. Doutor António 
Teixeira Marques.

207252313 

 Edital n.º 919/2013
Doutor Jorge Manuel Moreira Gonçalves, Professor Catedrático da 

Faculdade de Farmácia da Universidade do Porto, Vice -Reitor da mesma 
Universidade:

Faço saber que, por meu despacho de 26 de agosto de 2013, no uso de 
competência delegada por despacho publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 203 de 19 de outubro de 2010, pelo prazo de cinquenta dias 
úteis a contar do dia imediato ao da publicação do presente edital no 
Diário da República, se abre concurso documental para um Professor 
Catedrático para a Área Disciplinar de Biologia da Faculdade de Ciências 
desta Universidade.

1 — As disposições legais aplicáveis são as seguintes:
Artigos 37.º a 51.º e 62.º -A do Estatuto da Carreira Docente Univer-

sitária, republicado pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, e 
alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio; Regulamento dos Concursos 
para Recrutamento de Professores Catedráticos, Associados e Auxiliares 
da Universidade do Porto — Despacho n.º 12913/2010, publicado no 
Diário da República, n.º 154, de 10 de agosto de 2010.

2 — Ao concurso podem candidatar -se:
Os titulares do grau de doutor há mais de cinco anos, que sejam 

detentores do título de agregado.
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Caso o doutoramento tenha sido conferido por instituição de ensino 
superior estrangeira, o mesmo tem de ser reconhecido por instituição 
de ensino superior portuguesa, nos termos do disposto no artigo 4.º do 
Decreto -Lei n.º 341/2007, publicado no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 197, de 12 de outubro.

Esta formalidade tem de estar cumprida até à data do termo do prazo 
para a candidatura.

3 — O processo de candidatura ao concurso é instruído com:
3.1 — Carta de candidatura em que os candidatos deverão indicar os 

seguintes elementos:
a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Número e data do bilhete de identidade e serviço que o emitiu;
d) Data e localidade de nascimento;
e) Estado civil;
f) Profissão;
g) Residência ou endereço de contacto;
h) Telefone ou telemóvel de contacto;
i) Endereço eletrónico de contacto.

3.2 — Documentos comprovativos do preenchimento das condições 
fixadas no n.º 1 do capítulo anterior, designadamente, a certidão de 
doutoramento e a certidão de agregação, exceto para os casos corres-
pondentes à obtenção do grau de doutor ou do título de agregado na 
Universidade do Porto;

3.3 — Exemplares, em suporte digital e em duplicado (2CDs ou 
2 DVDs), dos seguintes documentos:

a) Currículo contendo todas as informações pertinentes para a ava-
liação da candidatura tendo em consideração os critérios de seleção e 
seriação constantes do capítulo VI do presente edital;

b) Trabalhos mencionados no currículo apresentado, podendo cada 
candidato destacar até dez dos que considere mais representativos da 
atividade por si desenvolvida.

4 — As instruções para a apresentação da informação, em suporte 
digital, encontram -se disponíveis na área de Concursos de Pessoal do 
SIGARRA U.PORTO, no endereço http://sigarra.up.pt/up/web_base.
gera_pagina?p_pagina=1004282.

5 — A Reitoria comunicará aos candidatos o despacho de admis-
são ou não admissão administrativa ao concurso, o qual se baseará no 
preenchimento ou na falta de preenchimento, por parte daqueles, das 
condições estabelecidas no capítulo II -1 deste edital.

6 — Critérios e parâmetros de avaliação em concursos para Professor 
Catedrático

Nos concursos para Professor Catedrático os critérios de seleção e 
seriação dos candidatos são o mérito científico, o mérito pedagógico 
e a participação em outras atividades relevantes para a missão da Uni-
versidade do Porto.

A. Na avaliação do mérito científico dos candidatos serão considerados 
os seguintes parâmetros (0 a 12 valores):

I. Liderança científica (0 a 7 valores). Este indicador avalia a capaci-
dade consolidada de autonomia científica do candidato, nomeadamente 
pela afirmação e relevância de um projeto científico próprio, sendo 
analisados:

i) Sinais de reconhecimento internacional de liderança científica, por 
exemplo, manifestado através de convites para conferências de prestígio, 
para conselhos editoriais de revistas ou de simples intervenção como 
par avaliador;

ii) Coordenação de projetos de investigação com financiamento ex-
terno obtido em concurso, dando atenção ao valor do financiamento, 
à composição da equipa proposta, aos resultados de avaliações de 
que tenham sido objeto, bem como aos resultados obtidos, seja em 
termos científicos, seja em termos de protótipos concretizados, seja 
ainda em termos de impacto na comunidade envolvente, através do 
desenvolvimento de aplicações práticas e ou ações de transferência 
de tecnologia;

iii) Supervisão de estudantes de mestrado ou de doutoramento cujos re-
sultados sejam reconhecidos pela comunidade científica em publicação;

iv) Publicações de artigos científicos, nomeadamente aqueles em que 
o candidato seja reconhecidamente autor principal, devendo o candidato 
indicar os que considera mais relevantes e explicitar a sua participação 
em casos de coautoria;

v) Realização de obras de grande mérito e com forte componente 
científica ou de inovação tecnológica.

II. Outros indicadores da qualidade do desempenho científico (0 a 
5 valores). Serão analisados:

i) A produção científica do candidato que tenha resultado quer 
em livros, quer em publicações científicas indexadas internacional-

mente (Thomson Scientific ou Scopus), considerando o seu número, 
impacto da revista e citações já feitas por outros autores, a indicar 
pelo candidato;

ii) Outra produção científica concretizada em resultados práticos, 
nomeadamente, o desenvolvimento de protótipos ou a produção de 
aplicações informáticas;

iii) O registo de patentes nacionais, europeias, e internacionais, em 
particular quando estejam já a ser exploradas;

iv) Quando aplicável, a valorização económica dos resultados de 
investigação alcançados, medida pelos contratos de desenvolvimento 
e de transferência de tecnologia a que deram origem, as patentes 
que resultaram e as empresas de spin -off para cuja criação tenham 
contribuído;

v) Participação em projetos de investigação.

B. Na avaliação do mérito pedagógico dos candidatos serão conside-
rados os seguintes parâmetros (0 a 6 valores):

Serão considerados todos os aspetos com relevância pedagógica que 
o candidato tenha trazido ao conhecimento do júri, desde que sejam 
suscetíveis de avaliação qualitativa verificável.

i) Publicações de índole pedagógica, quer em livros, quer em pu-
blicações científicas indexadas internacionalmente (por exemplo, 
Thomson Scientific ou Scopus), bem como o desenvolvimento e 
produção de materiais pedagógicos, em particular utilizando novas 
tecnologias (e -learning, ensino à distância), dando particular ênfase 
à qualidade e originalidade do material pedagógico produzido pelo 
candidato; os materiais pedagógicos deverão ser disponibilizados em 
formato papel ou eletrónico.

ii) Qualidade e diversidade da atividade letiva desenvolvida pelo 
candidato; a avaliação da qualidade far -se -á recorrendo, sempre que 
possível, a métodos de avaliação pedagógica objetivos.

iii) Desenvolvimento de novos programas de disciplinas, criação 
e coordenação de novos cursos ou programas de estudos, bem como 
a realização de projetos com impacto no processo de ensino/apren-
dizagem.

C. Na avaliação da participação em outras atividades relevantes para 
a missão da Universidade do Porto (0 a 2 valores) serão considerados 
nomeadamente:

i) Participação em órgãos de gestão das Instituições a que esteve 
vinculado;

ii) Realização de tarefas atribuídas por órgãos de gestão das Institui-
ções a que esteve vinculado e que se incluam no âmbito da atividade 
de docente universitário;

iii) Participação em tarefas de extensão universitária, de divulgação 
científica e de valorização económica e social do conhecimento.

7 — O júri tem a seguinte composição:
Presidente: Prof. Doutor Jorge Manuel Moreira Gonçalves, Vice-

-Reitor da Universidade do Porto.
Vogais:
Prof.ª Doutora Maria Cecília Pinto Estrela Leão Pereira, Pro-

fessora Catedrática Escola de Ciências da Saúde da Universidade 
do Minho;

Prof.ª Doutora Helena Maria de Oliveira Freitas, Professora Ca-
tedrática da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade de 
Coimbra;

Prof.ª Doutora Maria Leonor Cancela Fonseca, Professora Catedrática 
do Departamento de Ciências Biomédicas e Biomedicina da Universi-
dade do Algarve;

Prof.ª Doutora Maria Manuela Gomes Coelho de Noronha Trancoso, 
Professora Catedrática da Faculdade de Ciências da Universidade de 
Lisboa;

Prof. Doutor João Carlos de Sousa Marques, Professor Catedrático da 
Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra;

Prof. Doutor Eduardo Augusto dos Santos Rosa, Professor Catedrático 
da Escola de Ciências Agrárias e Veterinárias da Universidade de Trás-
-os -Montes e Alto Douro;

Prof. Doutor António Manuel Amorim dos Santos, Professor Cate-
drático da Faculdade de Ciências da Universidade do Porto;

Prof. Doutor Vítor Manuel de Oliveira e Vasconcelos, Professor 
Catedrático da Faculdade de Ciências da Universidade do Porto;

Prof. Doutor Manuel Fernandes Ferreira, Professor Catedrático da 
Faculdade de Ciências da Universidade do Porto.

8 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE CASTELO BRANCO

Despacho n.º 12179/2013
Por meu despacho de 9 de setembro de 2013, ao abrigo da alínea a) 

do n.º 1 do artigo 10.º e n.º 4 do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 206/2009, 
de 31 de agosto, delego no Vice -Presidente do Instituto Politécnico 
de Castelo Branco (IPCB), Professor Doutor José Carlos Dias Duarte 
Gonçalves, a presidência do Júri das provas públicas para atribuição do 
título de especialista na área de Enfermagem, requeridas pelo candidato 
Jorge Salvador Pinto de Almeida.

11 de setembro de 2013. — O Presidente, Carlos Manuel Leitão 
Maia.

207248597 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE COIMBRA

Aviso n.º 11873/2013
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º 

da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, torna-se público que por 
despacho de 10 de setembro de 2013 do Senhor Vice Presidente 
do Instituto Politécnico de Coimbra, Prof. Paulo Alexandre Mon-
teiro Gouveia Sanches, substituto legal do Senhor Presidente, foi 
autorizada a contratação de Ana Cristina Alves Pereira da Silva 
Machado, na carreira/categoria de Assistente Técnico em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indetermi-
nado, com efeitos a 16 de setembro de 2013, com a remuneração 
correspondente à 1.ª posição remuneratória, nível 5, para o Instituto 
Politécnico de Coimbra.

13.09.2013. — O Administrador, Manuel Filipe Mateus dos Reis.
207252954 

 Despacho (extrato) n.º 12180/2013
De acordo com o disposto nos artigos 75.º e seguintes do Decreto-

-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de junho e pelo Decreto -Lei 
n.º 115/2013, de 07 de agosto, aprovo as alterações, sob proposta 
do Conselho Técnico -Científico do Instituto Superior de Engenharia 
de Coimbra (aprovada em reunião de 13 de junho de 2013) ao plano 
de estudos do ciclo de estudos conducente ao grau de mestre em 
Engenharia Civil — especialização em Construção Urbana, publi-
cado através do Despacho n.º 17357/2008 de 04 de junho (Diário 
da República, n.º 122, 2.ª série, de 26 de junho de 2008), com as 
alterações introduzidas pelo Despacho n.º 10422/2009 de 07 de abril 
(Diário da República, n.º 77, 2.ª série, de 21 de abril de 2009) o 
qual foi retificado pela declaração de retificação n.º 647/2010 de 01 
de março (Diário da República, n.º 63, 2.ª série, de 11 de março de 
2010) e pelo Despacho n.º 3031/2012 de 14 de fevereiro (Diário da 
República, n.º 43, 2.ª série, de 29 de fevereiro de 2012).

As presentes alterações, entram em vigor a partir do ano letivo de 
2013 -2014, tendo sido, nesta data, comunicadas à Direcção -Geral do 
Ensino Superior.

Procede -se, assim, à republicação do plano de estudos do mestrado 
em Engenharia Civil — Especialização em Construção Urbana, mi-
nistrado no Instituto Superior de Engenharia do Instituto Politécnico 
de Coimbra.

Alterações: Quadro Resumo
1 — Alterações das unidades curriculares:
1.1 — Número total de unidades curriculares antes da altera-

ção — 16
1.2 — Número de unidades curriculares novas introduzidas — 5
1.3 — Número de unidades curriculares suprimidas — 3
1.4 — Número de unidades curriculares depois da alteração — 18
1.5 — Número de unidades curriculares cujo número de horas de 

contacto foi alterado — 12

1.6 — Número de unidades curriculares cujo número de créditos foi 
alterado — 5

1.7 — Número de unidades curriculares deslocadas entre anos ou 
semestres — 3

1.8 — Número de unidades curriculares cuja denominação foi al-
terada — 1

2 — Alteração de horas de contacto:
2.1 — Número total de horas de contacto antes da alteração — 784
2.2 — Número total de horas de contacto depois da altera-

ção — 786 (1).
3 — Fundamentação da(s) alteração(ões) introduzida(s)
Na realidade atual do país verifica -se uma grande redução de 

novas construções, sendo previsíveis investimentos a médio prazo 
na conservação e reabilitação do espaço construído em ambiente 
urbano. Além disso, verifica -se uma crescente utilização de novos 
sistemas estruturais, tais como alvenarias estruturais, estruturas 
metálicas e de madeira, as quais carecem de maior desenvolvimento 
no ciclo de estudos.

Atentos a estas realidades e na sequência de inquéritos feitos aos 
alunos e docentes, foi possível confirmar a necessidade de melhoria 
em vários aspetos do plano de estudos em funcionamento. Em síntese, 
as principais oportunidades de melhoria foram:

1) Adaptar o curso à realidade do mercado da engenharia e construção 
e antecipar o futuro, aumentando a vertente de formação no domínio 
da conservação e reabilitação do património construído e a procura de 
soluções sustentáveis e energeticamente eficientes;

2) Disponibilizar unidades curriculares opcionais para permitir a 
escolha por parte dos alunos do aprofundamento de conhecimentos em 
determinadas áreas específicas.

Assim, sem alterar as linhas orientadoras do ciclo de estudos, as al-
terações introduzidas procuram dar uma melhor resposta às expetativas 
dos alunos e às necessidades do mercado. A criação de uma escolha mais 
alargada de matérias relacionadas com o ciclo de estudos mantém os 
seus objetivos e torna a formação mais flexível, uma vez que são criadas 
UC opcionais em várias áreas da construção urbana.

Estas alterações não aumentam o número de UC a realizar pelos 
alunos para obtenção do grau académico de mestre.

(1) Indica -se o valor médio. O valor exato depende das unidades 
curriculares opcionais escolhidas.

ANEXO

Estrutura Curricular e Plano de Estudos do Mestrado
em Engenharia Civil

 Especialização em Construção Urbana
1 — Estabelecimento de ensino: Instituto Politécnico de Coimbra
2 — Unidade orgânica: Instituto Superior de Engenharia de Coim-

bra
3 — Curso: Engenharia Civil — Especialização em Construção Ur-

bana
4 — Grau: Mestrado
5 — Área científica predominante do curso: Engenharia Civil
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 120
7 — Duração normal do curso: 4 semestres
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture: Não aplicável
9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau de mestre em Engenharia Civil: Especialização em 
Construção Urbana 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Matemática. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MAT 7 0
Engenharia Civil  . . . . . . . . . . . . . . . . CIV 98 15

Total . . . . . . . . . . . 105 15

denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

13 de setembro de 2013. — O Vice -Reitor, Prof. Doutor Jorge Manuel 
Moreira Gonçalves.

207252192 




